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 DISPENSA COM SESSÃO PRESENCIAL 

 
Processo Administrativo nº106/2025 
Dispensa de Licitação n.º 019/2025 

 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do 

Piauí, através do Setor de Licitações, por intermédio de sua Agente de Contratação, 

designado pela Portaria n.º 005/2025, realizará Dispensa de Licitação, do tipo menor 

preço com critério de julgamento global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 

da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste 

Aviso, observadas as condições do quadro de detalhamento a seguir: 

 

 

 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente dispensa é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARAÇÃO E 

GESTÃO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

DO GURGUÉIA-PI, sendo que o faturamento será de acordo com a conveniência 

administrativa e o interesse público,  conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
1.1. A contratação ocorrerá em lote único, conforme valores estimados da tabela 

abaixo. 
ORD. ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, 
PREPARAÇÃO E GESTÃO DE 
DOCUMENTOS PARA ATENDER A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

1 SERVIÇO R$ 62.000,00 
 

R$ 62.000,00 
 

Data da Sessão Pública: 09/10/2025. 

Horário da Sessão Pública: 12:00min 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS 

Horário de Referência: 

Horário Local, Av. São Gonçalo s/n 

E-mail para envio de Documentação e Proposta: 

pmsgglicitacao@gmail.com 
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GONÇALO DO GURGUÉIA-PI 

VALOR TOTAL R$  R$ 62,000 
 

 
1.2. O fornecedor deverá apresentar proposta de preços para o item, as propostas 

que não contenham preços em todos os itens, serão desclassificadas, como 

também serão desclassificadas as que apresentarem valor acima do estimado na 

tabela acima. 

 

1.3. Dotação Orçamentaria: 

 
Unidade orcamentária:020100 
Funcional:04.122.0002.2007.000 
Categoria econômica:3.3.90.39-00  
 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, 

atuantes no ramo pertinente ao objeto, que atendam às exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 
2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na 

Lei n.º 14.133, de 2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente através do e-mail: 

pmsgglicitacao@gmail.com, a proposta de preços e os documentos de habilitação 

exigidos, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão. 

 
2.3. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, de acordo com o objeto da contratação da 

presente Dispensa. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente. 

 
2.5. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

mailto:pmsgglicitacao@gmail.com
mailto:camaramunicipaldepedrogomes@gmail.com
mailto:camaramunicipaldepedrogomes@gmail.com
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projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

g. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

h. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública no âmbito do Estado do Piauí; 

i. empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Gurguéia-PI 

2.5.1. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

2.5.2. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela 

celeridade processual, não poderão participar empresas que estejam constituídas 

em sociedades cooperativas. 

2.5.3. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da presente 

dispensa, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio diante 

da inobservância ou desatendimento de qualquer mensagem encaminhada nos e-

mails emitidos pela Administração, ainda que tenha sido direcionada 

automaticamente para a sua caixa de spam. 

 

 
3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. As propostas serão encaminhadas por e-mail na forma do modelo constante 

do Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto e o 

preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma 
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clara e detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos 

seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 

a. ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em 

língua portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo 

representante legal do interessado ou procurador legítimo e legalmente constituído e 

comprovado por procuração vigente encaminhada juntamente com a proposta; 

b. deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no 

CNPJ, o número do telefone, e-mail; 

c. descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar a sua 

marca, não sendo admitido duas ou mais marcas para o mesmo item; 

d. preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no Termo de Referência; 

e. constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a 

respectiva agência onde deseja receber seu pagamento; 

f. prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias; 

g. prazo de entrega: em até 03(três) dias úteis, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento; 

 
3.2. O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado, sendo 

desconsideradas propostas posteriores eventualmente encaminhadas por ele. 

 
3.3. Conforme o modelo da proposta - ANEXO II, o proponente declara que o seu 

preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam o proponente. 

 
3.5. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, 

prevalecerá o valor unitário. 

 
3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete, descarga e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

 
4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 

4.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizada 

sessão púbica para classificação e julgamento das propostas e análise dos 

documentos de habilitação enviados pelos interessados em participar da dispensa. 
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4.2. A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo 

os prazos conferidos pelo agente da contratação, condutor da dispensa registrados 

em ata e havendo necessidade de suspensão ou encerramento da sessão, esta 

será automaticamente reaberta no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

inicialmente estabelecido, sendo os participantes informados por e-mail, e ficando 

sob a sua responsabilidade o acompanhamento dos atos. 

 
4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão 

manter-se atentos à caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive 

verificando a caixa de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos 

conferidos pelo agente nas mensagens enviadas. 

 
4.4. A Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à 

adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 

 
4.5. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, através de e-mail, caso não esteja presente 

na sessão pública. 

4.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da 

proposta, será enviado proposta ajustada, e se necessário documentos 

complementares, em até 2 (duas) horas após notificação por e-mail. 

4.6. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será 

registrado em ata. 

4.7. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados 

(procedimento fracassado) ou não houver interessados (procedimento deserto), a 

Administração poderá: 

4.7.1. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas, devendo ser solicitada o interesse em fornecer o objeto pelo preço da 

cotação inicial, e a remessa da documentação de habilitação necessárias, através 

de e-mail; 

4.7.1.1. o prazo para a apresentação dos documentos referidos no item anterior 

será de 3 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, conforme pedido 

da empresa. 

4.7.1.2. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, 

atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 
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4.7.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos 

mínimos e pelas mesmas vias da publicação anterior. 

4.8. Será desclassificada a proposta que: 

4.8.1. contiver vícios insanáveis; 

4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos; 

4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

4.8.4. não tiverem sua exequibilidade

 demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.8.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado. 

 

4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área 

especializada no objeto. 

 
4.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos. 

 
4.13. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão 

impressos e arquivados no processo físico, e lançados em ata, ainda que não 

apreciados, porquanto somente os documentos de habilitação da melhor proposta 

serão verificados. 

 
5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. As empresas participantes da presente contratação direta deverão enviar a 

documentação para fins de habilitação constantes do ANEXO I - 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso, juntamente com a 

proposta até a data e horário da abertura da sessão, através do e-mail especificado 

no preâmbulo deste Aviso. 

 
5.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do 

proponente declarado vencedor, o agente de contratação verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

as seguintes consultas: 

5.2.1. lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

5.2.2. fornecedores sancionados e suspensos Sistema no Tribunal de 

Contas através do endereço:www.tce.pi.gov.br 

5.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

5.2.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

5.2.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.4. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das 

condições de participação, o agente de contratação julgará inabilitada a licitante. 

5.2.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.2.7. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digitalizado, o agente condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais. 

5.2.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização 

da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

5.2.8.1. a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

justificativa; 

5.2.8.2. a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso, e facultará ao agente convocar as os participantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

5.3. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 



 

  

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA  

Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 

CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

 
 

 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, não estará dispensado das seguintes comprovações: 

5.3.1. apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de 

prestação de serviços; 

5.3.2. apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de 

comércio, indústria e transportes intermunicipais e interestaduais. 

 
5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

 
6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

6.2.1. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou 

instrumento equivalente para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail 

pmsgglicitacao@gmail.com 

6.3. A assinatura do contrato vinculará a contratada à sua proposta e as previsões 

contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

6.3.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
6.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses ou a finalização 

da prestação dos serviços ora contratados, prorrogáveis conforme previsão contida 

na minuta de contrato, ANEXO V deste Aviso de Contratação Direta. 

 
7. DAS SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

mailto:pmsgglicitacao@gmail.com
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proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

7.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

7.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

7.1.1 a 7.1.10; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.10, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 
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7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
7.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na forma prevista 
na Lei 14.133, de 2021 e no sítio oficial da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Gurguéia. 

8.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação. 

 
8.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.3. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

8.4. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições 

da Lei federal 14.133, de 2021. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

8.7. Os interessados poderão obter  o  Aviso  Completo pelo e-mail 

pmsgglicitacao@gmail.com ou  no  endereço  eletrônico: 

saogoncalodogurgueia.pi.gov.br  

8.8. Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, 

mailto:pmsgglicitacao@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
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renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as 

questões resultantes desta contratação direta, que não possam ser dirimidas 

administrativamente. 

9. DOS ANEXOS DO AVISO 

9.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

documentos abaixo relacionados: 

 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;  

ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento equivalente; 

ANEXO IV – Declaração de Enquadramento ME EPP; 

ANEXO V - Declaração Unificada. 

 
São Gonçalo do Gurguéia, 03 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
KASSIA DAYANE FERREIRA LUSTOSA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia da cédula de identidade do (s) sócio (s) gerente (s) ou diretor (es) responsável 
(eis) pela assinatura do futuro contrato. 

b) Contrato Social e todas as alterações existentes, devidamente registradas na Junta 
Comercial, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

c) O registro comercial, individual, ato constitutivo, estatuto, ou contrato social, caso não for 
consolidado, deverão apresentar todas as suas alterações. 

1.2. REGULARIDADES FISCAIS 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, da 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o lote do objeto ora 
licitado; 

b) Prova de regularidade com Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 
seguinte: 

b.1) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da união, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal da sede da licitante, da empresa e de sua filial no 
Estado do Piauí se houver; 

b.2) Certidão Negativa de Débito – CND, relativa a Receita Previdenciária, emitida pela 
Secretaria da Receita Previdenciária da sede da licitante, da empresa e de sua filial no 
Estado do Piauí se houver; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação do seguinte: 

c.1) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos estaduais emitida pela 
Secretaria de Fazenda da sede da licitante, da empresa e de sua filial no Estado do Piauí se 
houver; 

c.2) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Estado, emitida pela 
Procuradoria da Fazenda Estadual da sede da licitante, da empresa e de sua filial no Estado 
do Piauí se houver; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, por meio da apresentação do seguinte: 

d.1) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos municipais emitida pela 
Secretaria Municipal de finanças da sede da licitante e de sua filial no Estado do Piauí se 
houver; 

d.2) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Município, emitida 
pela Secretaria Municipal de Finanças da sede da licitante e de sua filial no Estado do Piauí se 
houver; 

e) Certidão de Regularidade com o FGTS – CRF/FGTS (Lei 8.005/90), expedida pela 
Caixa Econômica Federal; 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

g) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

 

1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 
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a)Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

1.4. OUTROS DOCUMENTOS 
 

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ. 

b) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas-CEIS. 

c) Certidão Negativa de Inidoneidade do Tribunal de Contas do Estado do 
Piauí – TCE/PI. 

d) Certidão Negativa de Inidoneidade do Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
 

 

São Gonçalo do Gurguéia, 03 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
KASSIA DAYANE FERREIRA LUSTOSA 

Agente de Contratação 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARAÇÃO E GESTÃO DE DOCUMENTOS 

PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA-PI 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de apoio 

administrativo, preparação e gestão de documentos, visando atender às demandas da Administração 

Pública. 

A necessidade decorre da elevada complexidade e volume de atividades administrativas atualmente 

existentes, especialmente no que se refere à organização, elaboração, tramitação e arquivamento de 

documentos oficiais. A adequada gestão documental é essencial para garantir a eficiência 

administrativa, a transparência dos atos públicos e a conformidade com a legislação vigente, 

notadamente a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e a Lei nº 14.129/2021 (Lei de 

Governo Digital). 

Ademais, a contratação de empresa especializada possibilitará maior celeridade na execução das 

rotinas administrativas, padronização de procedimentos, redução de erros operacionais e otimização 

do tempo dos servidores efetivos, permitindo que estes se dediquem às atividades estratégicas e 

finalísticas do órgão. 

Destaca-se, ainda, que o apoio técnico especializado em gestão de documentos proporciona maior 

controle e segurança das informações institucionais, contribuindo para a preservação da memória 

administrativa, para a correta instrução processual e para a efetividade no atendimento às demandas 

da sociedade e dos órgãos de controle. 

Assim, a contratação justifica-se pela necessidade de assegurar eficiência, economicidade e 

qualidade na execução dos serviços administrativos, em consonância com os princípios da 

Administração Pública previstos no art. 37 da Constituição Federal e com o art. 11 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3.DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

3.1 Por tratar-se de serviços comuns e o valor a ser contratado não excede o limite legal, adotamos a 

modalidade CHAMADA PÚBLICA/DISPENSA DE LICITAÇÃO, que se torna mais aplicável ao 

presente caso, pelos requisitos necessários à contratação, de acordo com a Lei nº 14.133/21 e 

Decreto 10.922/21. 

 

4. DO CONTRATO 

4.1 A Prefeitura Municipal de SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA - PI, convocará a licitante, e esta terá 

o prazo 

de até 03 (dias) uteis a contar da sua convocação para assinar o Contrato sob pena de decair do 

direito a execução, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida em lei aonde será 

convocada na ordem de classificação de proposta a próxima proponente. 

4.2 O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal de SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA-PI. 

4.3 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 
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4.4 Inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato. 

4.5 O Contratado não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução 

contratual. 

4.6 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões do valor inicial atualizado do contrato em conformidade com a lei 14.133/21. 

4.7 Quaisquer alterações contratuais deverão ser devidamente formalizadas com a sua justificativa 

fundamentada em legislação pertinente. 

 

 

 

 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 

prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será 

considerado a partir da data da Nota de Empenho; 

5.2 O prazo de vigência para a execução do objeto será de 06 (SEIS) meses, a 

contar da assinatura do contrato, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, 

nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado 

por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Efetuar o pagamento, para a contratada após a apresentação da (s) Nota (s). 

Fiscal (is) correspondente (s) ao (s) quantitativo (s) do serviço (os) executado (s); 

b) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

suas atividades dentro das normas estabelecidas e em sua proposta; 

c) Notificar por escrito à CONTRATADA, toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução do Contrato; 

d) Exercer a fiscalização, coordenação e o acompanhamento da execução do 

Contrato, por meio de fiscal de contatos designado pela Prefeitura, 

independentemente, do acompanhamento e controle exercidos diretamente pela 

CONTRATADA; 

e) Notificar a CONTRATADA quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais 

sanções previstas em Contrato; 

f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços fornecidos, para que sejam adotadas medidas corretivas 

necessárias; 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do serviço em desacordo com o 

contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, sem 
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antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral no 

fornecimento dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar os serviços em até 03 (três) dias corridos após a assinatura do contrato; 

b) Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela contratante 

quanto ao fornecimento do serviço contratado; 

c) Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por  ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no certame; 

d) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou 

incorreções; 

e) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

resultante da execução do contrato; 

f) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

h) O descumprimento de qualquer das obrigações poderá ser usado como 

motivo responsabilização de danos ao contratante ou a terceiro, de rescisão 

contratual ou aplicação de penalidades em acordo com os termos deste 

instrumento convocatório ao contratado; 

 

8.DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

8.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário; 

8.3 O relatório de fiscalização será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

8.4 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados  como se fossem praticados pelo Contratante. 

9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO OU REVISÃO DOS 

PREÇOS 

9.1. O Reequilíbrio Econômico-Financeiro ou Revisão do Preço do contrato poderá 

ocorrerpara promover a recomposição do valor contratado, para mais ou para 

menos, em virtude da ocorrência de fatos imprevisíveis, provocadas por fatos 

extracontratuais, supervenientes à apresentação da proposta e, em geral, 

imprevisíveis ou, se previsíveis, de consequências incalculáveis, decorrentes da 

ocorrência de caso fortuito, de força maior ou fato do príncipe, 

superveniente à apresentação da proposta e capaz de retardar ou impedir a regular 

execução do ajustado. 



 

  

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA  

Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 

CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

 
 

 

9.2. São vedadas, sob pena de nulidade o Reajuste com quaisquer estipulações; 

9.3. O seu atendimento dos Reajustes e Revisões ficam a critério do ordenador de 

despesas; 

9.4. Poderá ser buscada quando ocorrerem fatos posteriores à contratação que: 

9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO OU REVISÃO DOS PREÇOS 

9.1. O Reequilíbrio Econômico-Financeiro ou Revisão do Preço do contrato poderá 

ocorrer para promover a recomposição do valor contratado, para mais ou para 

menos, em virtude da ocorrência de fatos imprevisíveis, provocadas por fatos 

extracontratuais, supervenientes à apresentação da proposta e, em geral, 

imprevisíveis ou, se previsíveis, de consequências incalculáveis, decorrentes da 

ocorrência de caso fortuito, de força maior ou fato do príncipe, 

superveniente à apresentação da proposta e capaz de retardar ou impedir a regular 

execução do ajustado. 

9.2. São vedadas, sob pena de nulidade o Reajuste com quaisquer estipulações; 

9.3. O seu atendimento dos Reajustes e Revisões ficam a critério do ordenador de 

despesas; 

9.4. Poderá ser buscada quando ocorrerem fatos posteriores à contratação que: 

a)Sejam imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis; 

b) Que representem um caso fortuito ou de força maior. 

9.5. Revisões, se deferidas, será precedida de processo administrativo, o qual 

constará de: 

a) Requerimento, anterior ao fim da vigência do contrato, da proponente para a 

contratante; 

b) Comprovação que justifique a solicitação quer sejam planilhas de demonstração 

de variação de preços, indicadores de variações do mercado, etc.; 

c) Passará pela análise da assessoria jurídica e; 

9.6. Deferimento ou indeferimento do ordenador de despesas 

 

10. DAS SANÇÕES 

10.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da execução do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 

advertência. 

 

 

 

 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 

fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 

à multa, até 

a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 

CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 

apresentada. 

11. DAS OBSERVAÇÕES GERAIS 

11.1 A empresa participante que impetrar recurso sem haver fundamentação legal, 

percebendo-se que houve má fé, será responsável por todas as despesas que 

ocorrerem no processo, inclusivepara as demais empresas concorrentes. 

11.2 Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo 

deste instrumento convocatório será dirigido à autoridade responsável pela emissão 

do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 

11.3 Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou 

outras situações porventura vivenciadas, serão decididos pela CPL, com vista 

conferir agilidade ao processo. 

11.4 As normas disciplinadoras neste processo serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do 

procedimento e a segurança da contratação. 

11.5 Os extratos parciais do resultado final serão divulgados em Diário Oficial. 

11.6 Os demais atos pertinentes, passíveis de divulgação, serão publicados no 

Diário Oficial dos Municípios, na forma legal, quando couber. 

11.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca da Cidade de Gilbuéis, Estado 

do Piauí. 
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ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

CONTRATO Nº XXXX 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE xxxxx-PI,E A EMPRESA ........... , PARA 

CONTRATAÇÃO .............. 
 
 

O MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxx-PI, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx- 

xxxxxxxxxxxx– CEP: xxxxxxxxxxxx, zxxxxxxxxxxxxxx neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Srº. .........., domiciliada na Rua ......, nº    , bairro 
........, São Gonçalo do Gurguéia -PI, portador do CPF nº ........, daqui por 
diante designado contratante e do outro lado a empresa ..........., inscrita no 
C.N.P.J.(MF) sob o n.º 

....................., estabelecida na cidade de ............, localizada na ................., que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado , portador 
do CPF sob n° 

............., denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e 
avençado e celebram, por força do presente instrumento,contrato 
administrativo para , conforme especificações contidas no termo de referência, 
no edital e no sistema de cadastro imobiliário do Município de xxxx, 
observadas as especificações e demais exigências previstas no 
Procedimento de ................................. e Processo nº......, observadas as 
disposições da .... , mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a .................................., conforme 
especificações contidas no termo de referência, no edital e demais exigências 
previstas neste Contrato e documentos que integram o processo administrativo, 
como se aqui estivessem transcritos. 
1.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressõesque se fizerem no objeto contratual até ... do valor inicial 

atualizado, nos termos .................. 
1.4 A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com os termos 
deste contrato, sem prejuízo das prescrições e obrigações previstas no Edital e 
Termo de Referência que integram o presente instrumento de forma complementar 
para todos os efeitos legais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

2.1 A empresa contratada deverá executar o serviço de acordo com as especificações 
e as quantidades abaixo mencionadas; 

 
2.1.1 Caso o fornecimento selecionado apresente falhas ou vícios de execução, dar-se-á 

de imediato, por escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda às 
execuções apontadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
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2.1.2 Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do 
Contrato, em conformidade com o estabelecido no edital. 

2.1.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

 
2.2 PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: 

 
2.2.1 Os materiais/serviços deverão ser entregues/realizados de acordo com as 
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
GURGUÉIA -PI. 
2.2.2 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA -PI, através 
da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos 
indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo com os 
vencedores deste certame, formalizando por intermédio de Nota de Empenho e 
simples Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não 
houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual 
nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar 
direitos e obrigações futuras. 
2.2.3 A contratada ficará obrigada a implantar o sistema quando requisitado no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem 
de Fornecimento. 
2.2.4 Na eventualidade de haver falhas no sistema, o contratado deverá realizar 
a manutenção do serviço no prazo de 24 horas. 

 
CLÁSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de ......................, destinado a atender 
a demanda dacontratante pelo período de vigência do contrato. 
3.2 Para regular administração e controle do serviço, os valores unitários e o 
quantitativo a conforme proposta apresentada pela pessoa juridica vencedora.  
3.3 A formalização do presente ajuste não obriga a administração a adquirir a 
totalidade das apólicescontratadas. 

 
CLÁSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 
 4.1A contratação dos serviços correrá por conta de recursos oriundos da 
Secretaria de Finanças do Município de São Gonçalo do Gurguéia -XXX 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Finanças de São 

Gonçalo do Gurguéia 

-PI, através do setor competente, em até 30 dias após a solicitação que 
deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do 
fornecimento do apólice/serviço, acompanhado da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 03 (três) vias de 
igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de 
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regularidade fiscal junto á união, estado e município, CNDT e FGTS, 
Autorização de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, 
e em conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021. 
5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os 

apólice/serviços ou fornecimento executados. 
5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e neste casoo vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não 
ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou falta no fornecimento. 
5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da 
mesma, relativa às condições de habilitação exigidas na contratação e em caso de 
pendência o pagamento será suspenso, até regularização fiscal. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

6.6 O presente Contrato terá vigência até ......... , contado da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1.1 São obrigações da Contratada aquelas constantes da Lei nº 14.133/2021, além 
de: 
7.1.1.2 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de 
todos os recursos materiais e humanos necessários para tanto. 
7.1.1.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do 
contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 
idênticas hipóteses. 
7.1.1.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 
com a execução do objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga 

escarga, na forma da legislação vigente. 
7.1.1.5 Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias; 
7.1.1.6 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou 
pessoais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa 
ou culposamente; 

 
 

7.2 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.2.1 São obrigações do Contratante: 

7.2.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa 
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste 
procedimento; 
7.2.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em 
desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor; 
7.2.1.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
7.2.1.4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades 
observadas nos materiais fornecidos, para imediata substituição; 
7.2.1.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos 
sociais e tributários antes de cada pagamento; 
7.2.1.6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à 
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execução do contrato, em especial, aplicação de sanções e alterações 
do mesmo; 

7.2.1.7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, 
após o direito da ampla defesa e do contraditório. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 A inexecução  total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das 
penalidades específicas, a suarescisão com as consequências contratuais e legais. 
8.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 137 e 138 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
8.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento 
da execução do objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município e, será descredenciado no Sistema de Cadastro do Município, 
pelo prazo de até ........................................................., sem prejuízo das 
multas 
previstas no contrato e das demais cominações legais, conforme previsto no 
Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
10.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula ............, 
e em atendimento ao ......................... e demais legislação, é vedado 
qualquer reajustamento de preços, salvo na hipótese de revisão ou reajuste 
dos preços contratados para manutenção do equilíbrio financeiro do contrato 
nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A contratante designará o servidor .......... , como fiscal do presente 
Contrato, 
o qualacompanhará a execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE 
12.1 O CONTRATADO responde civil e criminalmente, por todos os danos, 
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o 
CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos 
causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
E DA VINCULAÇÃODO CONTRATO. 

13.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de 
atender as necessidades dos programas e ações mantidas pela Secretaria 
Contratante. 
13.2 Integra o presente contrato e vincula - se ao Processo Administrativo nº ... , o 

Edital e seus anexos da ......................., bem como à proposta da 
CONTRATADA e demais documentos que instruem o processo para todos os 
efeitos legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1 Fica eleito o foro de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, para dirimir os 
conflitos que possam advir da execução dopresente Contrato, que não possam ser 
resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais 
privilegiado que o seja. 
14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 
duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São Gonçalo do Gurguéia -PI, .................... 
 

SIGNATÁRIOS 

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

.............................. 
PREFEITO MUNICIPAL 
DE São GONÇALO DO 
GURGUÉIA –PI 

.............................. 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1a) RG ou CPF    
2a) RG ou CPF    
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